
ANEXO III

Deve ser feito em papel timbrado do órgão/instituição

DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA

O(a) (nome do órgão/entidade/instituição) declara ter pleno conhecimento da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos conforme Lei 12.305/2010 e Decreto 10.936/2022, e se compromete a dar, 
quando necessário, destinação final adequada aos bens recebidos em doação, em conformidade 
com os diplomas legais sobre o tema, de modo que não serão realizados lançamentos de bens ou 
resíduos em quaisquer corpos hídricos, in natura a céu aberto, realizadas queimas a céu aberto ou 
em recipientes, instalações e uso de equipamentos não licenciados para essa finalidade e/ou 
outras formas vedadas pelo poder público.

Cidade/Estado, Data

_________________________________________

NOME SIGNATÁRIO

Cargo


